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PROJETO DE LEI nº 57/2019
Institui a “Semana do Artista Uruguaianense”.

Art. 1º – Fica instituída a “Semana do Artista Uruguaianense”, no município de Uruguaiana, a ser comemorada de 18 a 24 de agosto, culminando no dia 24, quando comemora-se o “Dia Nacional do Artista”.

Parágrafo único: Serão desenvolvidas, dentre outras manifestações artísticas, apresentações, oficinas, hora do conto, apresentações de danças, debates sobre os desafios e as conquistas de profissionais e amadores que encontram na arte uma forma de expressão.

Art. 2º _ Para execução desta Lei, o Poder Executivo poderá buscar a colaboração de entidades da sociedade civil que congregam artistas e/ou apoio da iniciativa privada.

Art. 3º _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Uruguaiana, 27 de junho de 2019.
Nerai Santos Kaufmann
Bancada do PSDB
cf/cmu/gabnk
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto tem como objetivo instituir  a ”Semana do Artista Uruguaianense” a  ser realizada, anualmente, entre os dias 18 a 24 de agosto,

Tendo em vista o grande número de cantores, compositores, poetas, instrumentistas, artistas plásticos entre muitos outros que temos em nosso município e acreditando que Uruguaiana seja uma das cidades que tem mais artistas por habitante, nada mais justo que reconheçamos o valor dessas pessoas que levam o nome de nossa cidade para todos os recantos deste país.

A “Semana do Artista Uruguaianense” tem o objetivo agradecer a todos aqueles que com sua arte fazem o homem fugir à sua realidade e sonhar.
Uruguaiana,25 de junho de 2019.
Verª Nerai Santos Kaufmann
Bancada do PSDB
cf/cmu/gabnk
